[bookmark: _gjdgxs][image: ]
ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR BITTENCOURT

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° ___/2023

Autoria: Professor Bittencourt

Acrescenta parágrafo único ao art. 94 da Lei nº. 1.547, de 20 de dezembro de 1989, e alterações posteriores, que institui o Código Tributário Municipal e Normas de Procedimento Administrativo Fiscal, e dá providências correlatas. 

O Prefeito do Município de Aracaju faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:


Art. 1º Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 94 da Lei n.º 1.547, de 20 de dezembro de 1989, e alterações posteriores, que institui o Código Tributário Municipal e Normas de Procedimento Administrativo Fiscal, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 94 [...]
Parágrafo único. No tocante aos templos religiosos dos Povos e Comunidades de Terreiro e de Matriz Africana, caso as instituições religiosas não possuam inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica e desejem ter reconhecida a condição de templo religioso de suas organizações para fins de incidência da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, alínea "b", da Constituição Federal, estes deverão preencher requerimento, em meio físico ou digital, a ser disponibilizado pelo Poder Executivo Municipal, com as seguintes informações:
I - o segmento do Povo de Terreiro;
II - a nação ou comunidade;
III - nome da casa, bem como seu endereço;
IV - há quanto tempo o imóvel funciona como templo religioso de matriz afro-brasileira;
V - se o imóvel está registrado, no competente Registro de Imóveis, em nome do líder do Terreiro;
VI - se o líder religioso é possuidor de boa-fé, locatário ou detém outro vínculo jurídico com o imóvel.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.


Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE, 21 de março de 2023.                      
	

PROFESSOR BITTENCOURT
Vereador – Partido Democrático Trabalhista (PDT)


JUSTIFICATIVA

As imunidades tributárias possuem natureza jurídica dúplice, na medida em que são, ao mesmo tempo, limitações constitucionais ao poder de tributar, restringindo o poder do Fisco de instituir tributos, e também garantias fundamentais do contribuinte.

"As denominadas “limitações constitucionais ao poder de tributar” representam uma das primeiras esferas de restrição da intervenção estatal junto aos cidadãos. Com efeito, o financiamento do Estado por meio da tributação é coercitivo, o que torna absolutamente imprescindível a definição da extensão e da intensidade em que se autoriza a intervenção cogente da autoridade estatal. Os direitos e garantias constitucionais relativos à tributação cuidam exatamente de introduzir um núcleo essencial e incoercível de liberdades individuais a preservar em face da organização burocrática." (Gilmar Mendes e Gonet Branco[footnoteRef:1]) [1:  MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de direito constitucional. 13. ed. rev. e atual. – São Paulo: Saraiva Educação, 2018.] 


Em decorrência da natureza jurídica que gozam as imunidades, Alexandre Mazza[footnoteRef:2] aponta, entre outras, as seguintes consequências: as imunidades tributárias constituem cláusulas pétrea e devem ser invocadas em favor do contribuinte, e não em favor do Fisco. [2:  MAZZA, Alexandre. Manual de direito tributário. 5. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2019.] 

Em decorre de tais fatos, compreende-se, segundo as lições de Aliomar Baleeiro[footnoteRef:3], que as “imunidades são vedações absolutas ao poder de tributar certas pessoas ou certos bens”. [3:  BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 11. ed. Rio de Janeiro: GEN, 2010.] 

Reunidos os elementos fundamentais integrantes dos conceitos doutrinários transcritos é possível identificar o seguinte denominador comum acerca da conceituação do instituto das imunidades tributárias: são normas contidas no texto da Constituição Federal que atuam limitando as regras de competência tributárias das entidades federativas e afastam a possibilidade de instituição de tributos sobre determinados atos, fatos e pessoas.
Nesse cenário, destaca-se a imunidade tributária prevista na alínea “b” do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal de 1988.

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
[...]
VI - instituir impostos sobre:
[...]
b) templos de qualquer culto;

No tocante à imunidade tributária concedida aos templos de qualquer culto, a CF aponta, ainda que: 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:
I - propriedade predial e territorial urbana;
§ 1º-A O imposto previsto no inciso I do caput deste artigo não incide sobre templos de qualquer culto, ainda que as entidades abrangidas pela imunidade de que trata a alínea "b" do inciso VI do caput do art. 150 desta Constituição sejam apenas locatárias do bem imóvel.  

Sobre imunidade tributária religiosa, assim explica Alexandre Mazza[footnoteRef:4]: [4:  MAZZA, Alexandre. Manual de direito tributário. 5. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2019.] 


“Devido a uma tradição redacional mantida historicamente em todas as constituições brasileiras, o Texto de 1988 repetiu a fórmula segundo qual são imunes os “templos de qualquer culto”. Porém, o modo como a imunidade está enunciada pode sugerir que a imunidade em questão seria uma proteção objetiva somente sobre o templo, favorecendo a visão equivocada de que o benefício afastaria somente os impostos diretamente incidentes sobre o local onde são realizadas as atividades religiosas.
Mas na verdade, consoante entendimento unânime da doutrina e da jurisprudência, o art. 150, VI, b, da CF institui uma imunidade subjetiva estabelecida para beneficiar todas as instituições religiosas, afastando a incidência de quaisquer impostos sobre patrimônio, renda e serviços relacionados com suas atividades essenciais (art. 150, § 4º, da CF)”

Desse modo, ainda que a CF (art. 19) vede à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, o Constituinte Originário estabeleceu a imunidade tributária religiosa como um desdobramento de normas constitucionais que estabelecem garantias fundamentais mais amplas, como a liberdade de crença, o livre exercício de cultos religiosos e a proteção aos locais de culto e liturgias.
Nesse contexto, o Projeto de Lei apresentado tem como objetivo assegurar o efetivo exercício da imunidade tributária religiosa por parte dos Povos e Comunidades de Terreiros. 
Para tanto, torna-se de fundamental importância compreender que os Povos e Comunidades de Terreiros, classificados como como Povos e Comunidades Tradicionais, possuem formas próprias de organização social e por isso, via de regra, não se encontram inscritos no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.
Em face de tal cenário, torna-se indispensável a apresentação de tal proposta, na medida em que busca permitir que os Povos e Comunidades de Terreiros tenham acesso à imunidade tributária religiosa constitucional, ainda que não possuam CNPJ, por meio de requerimento dirigido ao Poder Público Municipal, quando este for instruído por provas que comprovem a natureza religiosa da comunidade requerente. 
A respeito da competência legislativa municipal, deve-se observar que, além de competir aos Municípios, nos termos do inciso III do art. 30 da CF, instituir e arrecadar os tributos de sua competência, as entidades federativas municipais possuem o dever constitucional de garantir a eficácia das disposições constitucionais atinentes às imunidades tributárias, o que ocorre, prioritariamente, por meio da suplementação da legislação federal (art. 30, inciso II) e densificação normativa dos comandos constitucionais. 
Ademais, deve-se ressaltar a plena e válida iniciativa parlamentar para proposituras deste jaez. O projeto em questão não dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo Municipal, não altera ou impacta o regime jurídico dos servidores e, muito menos, altera o padrão remuneratório desses. 
Assim, considerando que, nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, “a regra da iniciativa reservada é exceção, sendo aplicável somente se prevista expressamente no texto, não se presumindo nem comportando interpretação ampliativa” (ADI 724-6/RS, relator ministro Celso de Mello, não nos deparamos com impedimentos constitucionais para que parlamentares apresentem proposituras que disponham sobre a matéria financeira-tributária. 
Em tal sentido são as lições de José Mauricio Conti, Professor de Direito Financeiro da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, para quem a “suposta restrição à iniciativa legislativa em matéria financeira não está nem na lei, nem na jurisprudência”. O referido autor ressalta que “nossos parlamentares têm iniciativa para propor leis que disponham sobre matéria orçamentária (salvo, evidentemente, as leis orçamentárias – PPA, LDO e LOA), tributária”.
Nesse ínterim, deve-se observar que o referido tema já foi enfrentado em diversos julgados do Supremo Tribunal Federal e a jurisprudência da Corte é uníssona em negar a exigência de reserva de inciativa em matéria tributária, ainda que se cuide de lei que vise à minoração ou revogação de tributo (ADI-MC 352 / RE 680608 AgR / RE-ED 732.685 / ADI 3205/MS).
Por fim, deve-se observar que esta propositura não tem o condão de conceder ou ampliar nenhum benefício fiscal, mas tão somente regulamentar, em âmbito municipal, o processo de solicitação da imunidade tributária constante na alínea “b” do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal de 1988 e que proposições de tal envergadura já foram aprovadas por outros Parlamentos Municipais, a exemplo das cidades de Vitória da Conquista (BA) e Salvador (BA).
Diante do exposto e dada a importância do tema, solicito o apoio dos Nobres Pares para a tramitação e aprovação desta proposição.


PROFESSOR BITTENCOURT
Vereador – Partido Democrático Trabalhista (PDT)
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